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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CACHOEIRINHA

                          RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 04 DE 31 de março de 2005

Institui o Título “Mulher Cidadã”

Art.1º - Fica instituído na Câmara Municipal de Cachoeirinha o Título  “Mulher Cidadã”, a ser outorgado, anualmente na Semana da Mulher no Poder Legislativo Municipal de Cachoeirinha em homenagem ao Dia Internacional da Mulher, 08 de março, nas condições previstas na presente resolução.


Art.2º  - O Título “Mulher Cidadã” será concedido anualmente a Mulheres, que tenham se distinguido na comunidade local na realização de ações afirmativas de gênero e promotoras da emancipação das mulheres nas áreas estratégicas que balizam o Plano Nacional de Políticas Para as Mulheres em vigor: “autonomia, igualdade no  mundo do trabalho e cidadania: educação inclusiva e não sexista : saúde das mulheres, direitos sexuais e direitos reprodutivos e enfretamento à violência contra as mulheres”.


Art.3º - A indicação dos nomes a serem agraciados com o Título será feita à Mesa Diretora da Câmara Municipal pelo COMDIM Conselho Municipal dos Direitos da Mulher  (cinco indicações) e pelos Partidos Políticos com assento nessa Casa, através de seus Líderes, nos termos previstos nesta Resolução:


§ 1º - Toda Entidade Municipal que desenvolver atividades afirmativas de promoção e emancipação da Mulher, poderá apresentar anualmente ao COMDIM os indicados ao Certificado.


§ 2º - A indicação deverá ser acompanhada de Ofício direcionado ao COMDIM e assinado pelo (a) Presidente da Entidade de Ata da Assembléia que comprove legalmente a indicação e do Currículo da Cidadã, até o dia 30 de setembro.
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§ 3º - O COMDIM, durante o mês de novembro, escolherá por maioria de votos dos membros, até 5 (cinco) Mulheres cujos nomes deverão ser enviados à Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Cachoeirinha até a última sessão do mês de dezembro, acompanhado dos documentos e dos motivos que levaram à indicação.


§ 4º - Os Vereadores Líderes de Bancada deverão apresentar suas indicações até a última sessão do mês de dezembro, acompanhados dos documentos e dos motivos que levaram à indicação.


Art.4º - Caberá aos Vereadores, ratificar a indicação das Mulheres Cidadãs que receberão os Títulos em Sessão Solene da Câmara Municipal de Cachoeirinha.


Art.5º - As despesas com a execução desta Resolução, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, podendo também decorrer de patrocínios e/ou parcerias com Entidades, Empresas, Fundações, entre outras, públicas e privadas ou parcerias com o Executivo e ou Legislativo.


Art.  6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





Cachoeirinha, 31 de março de 2005.

                                                                        Leonel José Morem Matias


Presidente
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